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RATIFICAÇÃO 

 

   O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025, para 

contratar a empresa UNA CARE SAÚDE, ASSISTÊNCIA E BEM-ESTAR LTDA, visando a prestação de 

serviços de enfermagem para transferências de pacientes, no valor total de R$ 66.000,00 (sessenta e 

seis mil reais), com base no Art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

 

                                                          Passa  Sete, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

                                                                           Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                                Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 017/2025, para 

contratar a empresa M T SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA, visando a prestação de serviços de 

consultoria e assessoria ambiental, no valor total de R$ 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis 

reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                                  Passa  Sete, 06 de março de 2025. 

 

                                                                           Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                                Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 018/2025, para 

contratar a empresa SPONCHIADO JARDINE VEICULOS LTDA, visando a aquisição de peças e 

prestação de serviços para revisão de 50.000 km do veículo CHEV/SPIN PREMIER, PLACA JCN0C31, 

no valor total de R$ 1.449,60 (um mil quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), com 

base no Art. 75, inciso IV, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                                  Passa  Sete, 06 de março de 2025. 

 

 

                                                                           Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                                Prefeito Municipal 
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